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PROJETO DE LEI INDICATIVO ____, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a exigência de exame toxicológico de larga janela
de  detecção  para  substâncias  psicoaƟvas  ilícitas  e  de
invesƟgação  social  para  ingresso  em  cargos,  empregos  e
funções públicas no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Viana.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta:

Art. 1º Ficam estabelecidas, como condição para ingresso em cargos, empregos e funções públicas da
Administração Direta e Indireta do Município de Viana, a realização de exame toxicológico de larga
janela de detecção para substâncias psicoaƟvas ilícitas e a submissão à invesƟgação social.

Parágrafo único. As exigências previstas no caput visam assegurar a higidez İsica e mental dos futuros
servidores públicos, a integridade da Administração Pública, a eficiência na prestação dos serviços à
população, a proteção do patrimônio público e o resguardo do interesse público, especialmente em
funções que envolvam riscos à segurança coleƟva, manuseio de bens públicos, acesso a informações
sensíveis ou grande responsabilidade, observada a vedação de critérios discriminatórios e avaliações
subjeƟvas.

Art.  2º  O  exame  toxicológico  será  exigido  na  fase  final  do  processo  seleƟvo  ou  concurso  público,
previamente à nomeação, posse ou contratação do candidato.

§ 1º. As despesas relaƟvas à realização do exame correrão às expensas do candidato.

§  2º.  Em  caso  de  resultado  posiƟvo  para  as  substâncias  pesquisadas,  o  candidato  terá  direito  à
contraprova,  a  ser  custeada  por  ele  e  realizada  em  laboratório  de  sua  livre  escolha,  desde  que
devidamente credenciado por órgãos competentes.

§ 3º. A recusa do candidato em se submeter ao exame toxicológico, ou a confirmação de resultado
posiƟvo na contraprova, implicará sua eliminação do certame.

Art.  3º  A  invesƟgação  social  será  exigida  na  fase  final  do  processo  seleƟvo  ou  concurso  público,
previamente  à  nomeação,  posse  ou  contratação,  com  a  finalidade  de  verificar  a  idoneidade  e  a
compaƟbilidade  da  vida  pregressa  e  conduta  do  candidato  com  as  atribuições  do  cargo,  vedados
quaisquer critérios discriminatórios ou avaliações subjeƟvas e garanƟndo-se a observância estrita do
interesse público.
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§ 1º O procedimento observará critérios objeƟvos, com definição, em regulamento, de:

I – escopo das informações e cerƟdões a serem consultadas;

II – fontes lícitas de dados;

III – prazos e etapas do procedimento;

IV – órgão responsável e instâncias recursais; e

V – gradação dos requisitos conforme o nível de risco e as responsabilidades do cargo.

§ 2º Serão assegurados ao candidato o contraditório e a ampla defesa, com acesso aos elementos que
embasarem  eventual  decisão  desfavorável  e  prazo  para  manifestação  antes  de  sua  eliminação  do
certame.

Art.  4º  Os  resultados  do  exame  toxicológico  e  as  informações  obƟdas  na  invesƟgação  social  são
sigilosos, sendo de conhecimento exclusivo do candidato e da unidade da Administração responsável
pelo acompanhamento do processo seleƟvo ou concurso, vedada sua divulgação a terceiros, ressalvadas
hipóteses legais.

Art.  5º  O Poder ExecuƟvo Municipal  regulamentará  esta  Lei,  no que couber,  por  meio de decreto,
estabelecendo os critérios técnicos, prazos, validade dos exames, escopo, fontes e procedimentos da
invesƟgação  social,  salvaguardas  de  proteção  de  dados  pessoais,  mecanismos  de  contraditório  e
instâncias recursais, observadas a legislação federal e estadual aplicáveis, bem como as diretrizes de
órgãos técnicos e de saúde.

Art.  6º  As  despesas  decorrentes  da  implementação  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias do Município, suplementadas, se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Viana, 03 de novembro de 2025

LUCAS CASAGRANDE                                                                                       DIEGO DA FARMÁCIA

Vereador – PL                                                                                                     Vereador  – PSB
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WESLEY PIRES                                                                                                    JOSUÉ ENFERMEIRO

Vereador – PL                                                                                                     Vereador – PP

DR ERIK DA FISIOTERAPIA                                                                              HÉLIO DA AUTOESCOLA
Vereador – PSB                                                                                                  Vereador – PL
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JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei IndicaƟvo tem como finalidade resguardar o interesse público ao insƟtuir a
obrigatoriedade  de  exame  toxicológico  de  larga  janela  de  detecção  e  de  invesƟgação  social  como
requisitos para o ingresso em cargos, empregos e funções públicas no âmbito do Município. Busca-se
assegurar que os futuros servidores ingressem na Administração em plenas condições İsicas e mentais,
bem como com idoneidade moral compaơvel com as atribuições do cargo, reforçando os princípios da
eficiência, da moralidade e da integridade administraƟva previstos no arƟgo 37 da ConsƟtuição Federal.

A  adoção  do  exame  toxicológico  como  etapa  do  processo  seleƟvo  consƟtui  medida  prevenƟva
legiƟmamente  orientada  à  proteção  do  interesse  coleƟvo,  considerando  que  o  uso  habitual  de
substâncias entorpecentes ou psicotrópicas compromete a capacidade laboraƟva, o comportamento e a
segurança  do  ambiente  de  trabalho,  refleƟndo diretamente na  qualidade  dos  serviços  prestados  à
população. A exigência é tecnicamente e juridicamente viável, seguindo parâmetros já consolidados em
outras áreas sensíveis, como ocorre com os condutores profissionais nos termos do Código de Trânsito
Brasileiro.

Da mesma forma, a invesƟgação social visa verificar a idoneidade moral do candidato, preservando o
patrimônio público e prevenindo riscos inerentes ao exercício de funções de elevada responsabilidade.
Trata-se  de  instrumento  legíƟmo  de  prevenção  administraƟva,  amplamente  uƟlizado  em  diversas
carreiras  públicas,  que  deve  observar  proporcionalidade,  critérios  objeƟvos  e  respeito  integral  às
garanƟas fundamentais.

O projeto assegura salvaguardas essenciais para proteção dos direitos individuais: confidencialidade das
informações;  proibição  de  critérios  discriminatórios;  direito  à  contraprova  no  exame  toxicológico;
contraditório e ampla defesa na invesƟgação social; e obrigatoriedade de regulamentação detalhada
pelo Poder ExecuƟvo, garanƟndo fontes lícitas de informação, critérios objeƟvos e gradação conforme a
natureza e a sensibilidade do cargo.

Dessa  forma,  a  iniciaƟva ora  apresentada  promove  a  harmonização  entre  o  interesse  público e  os
direitos individuais, aumenta a segurança jurídica dos certames, reforça a confiança da sociedade nas
insƟtuições  municipais  e  contribui  para  a  seleção  de  servidores  tecnicamente  aptos,  moralmente
idôneos e alinhados aos valores éƟcos exigidos pela função pública.

Assim, o Projeto de Lei IndicaƟvo representa medida moderna, equilibrada e coerente com os princípios
consƟtucionais  que  regem  a  Administração  Pública,  consƟtuindo  importante  avanço  para  o
fortalecimento da moralidade administraƟva, da transparência e da qualidade dos serviços prestados
pelo Município.
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Viana, 03 de novembro de 2025

LUCAS CASAGRANDE                                                                                       DIEGO DA FARMÁCIA

Vereador – PL                                                                                                     Vereador  – PSB

WESLEY PIRES                                                                                                    JOSUÉ ENFERMEIRO

Vereador – PL                                                                                                     Vereador – PP

DR ERIK DA FISIOTERAPIA                                                                              HÉLIO DA AUTOESCOLA
Vereador – PSB                                                                                                  Vereador – PL
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